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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

ATO NÚMERO 59/89 
De 21 de dezembro de 1.989 

A MESA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de são Paulo, usando de suas a!ribuiçõea legais e tendo 
em vista o disposto na Reeoluçao,nD 148, de 16 de novem -
bro de 1.988, alterada pela de numero 150, da 21 de feve
reiro de 1.989, 

RESOLVE: 

Artigo 10 - Tendo em vista os valores contidos no 
documento ~nexo - "HOLERITH" do m~s de d!zembro de 1.989, 
da Assembleia Legislativa do Estado de Sao Paulo, e remuna 
ração dos Vereadores da Câmara municipal de Araraquara,cor 
responderá a 25% da atribuida a igual título aos Deputados 
Estaduais. 

Artigo 2Q - As sessões extraordinárias 
remuneradas, 

-nao -serao 

Artigo 30 - As despesas decorrentes da execução - - , deste Ato, onerarao dotaçoes proprias do orçamento vigen -
te, do Poder Lagislativo, suplementadas se necessário. 

Artigo 40 - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos finahceiroe a lD de 
dezembro de 1.989. 

um) 
tos 

c;mara Municipal de Araraquara, aos 21 (vinte a 
dias do mês de dezembro do ano de 1.989 (mil,novecen -
e oitenta e 

, OKAMA 
secretario 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS, R[fERENTE AD mts DE 

DEZEMBRO DE 1.989, CONFORME "HDLERITH" DA ASSEMBL{IA LE• 

GISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAUL□• 

REMUNERAÇ'.lt!OOS DEPUTADOS ESTADUAIS •••••••• NczS 70.375,20 

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

25~ de NCzS 70.375,20 = ••••••••••••••••••NCzS 17.593,BO 

REMUNERAÇÂD DOS VEREADORES: 

ATUAL••••••••••••••••••••••NCzS 17.593,80 

ANTERI □R•••••••••••••••••••NCzS 12.390 1 00 

DIFERENÇA •••••••••••••••••• NCzS 5.2□ 3,80 

-----------------------------------------z=-a=~=-===-==--• 

PRESIDENTE 


